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S2­TE02  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10580.726616/2009­21 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2802­00.991  –  2ª Turma Especial  
Sessão de  24 de agosto de 2011 

Matéria  IRPF 

Recorrente  JACIARA BORGES RAMOS 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2004, 2005, 2006 

IRPF.  ABONO  PERCEBIDO  PELOS  INTEGRANTES  DA 
MAGISTRATURA DO ESTADO DA BAHIA (LEI ESTADUAL nº 8.730, 
de 08 de setembro de 2003) 

As verbas percebidas pelos Magistrados do Estado da Bahia,  resultantes da 
diferença apurada na conversão de suas remunerações da URV para o Real, 
ainda que  recebidas  em virtude de decisão  judicial,  têm natureza  salarial  e, 
portanto, estão sujeitas à incidência de Imposto de Renda. Precedentes do C. 
STJ e deste E. Sodalício. 

MULTA DE OFÍCIO. ERRO ESCUSÁVEL. 

Se  o  contribuinte,  induzido  pelas  informações  prestadas  por  sua  fonte 
pagadora,  que  qualificara  de  forma  equivocada  os  rendimentos  por  ele 
recebidos, incorreu em erro escusável quanto à tributação e classificação dos 
rendimentos  recebidos,  não deve  ser penalizado pela  aplicação da multa de 
ofício. 

Recurso provido em parte. 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos REJEITAR as 
preliminares e, no mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para excluir a multa de 
ofício, nos termos do voto do relator. Quanto à multa, vencida, em parte, a Conselheira Lúcia 
Reiko Sakae que afastava a multa de ofício com a aplicação da multa de mora.  

 

(assinado digitalmente) 

Jorge Cláudio Duarte Cardoso ­ Presidente.  
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(assinado digitalmente) 

German Alejandro San Martín Fernández ­ Relator. 

EDITADO EM: 20/07/2012 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Cláudio Duarte 
Cardoso  (Presidente),  German Alejandro  San Martín  Fernández,  Lúcia  Reiko  Sakae,  Carlos 
Andre Ribas de Mello, Dayse Fernandes Leite e Sidney Ferro Barros. 

Relatório 

Pela fidelidade do quanto passado no feito, adoto o relatório elaborado pela d. 
DRJ, por ocasião do julgamento da Impugnação apresentada: 

“Trata­se  de  auto  de  infração  relativo  ao  Imposto  de  Renda  Pessoa  Física  –IRPF 
correspondente aos anos calendário de 2004, 2005 e 2006, para exigência de crédito 
tributário,  no  valor  de  R$  (...)  incluída  a  multa  de  ofício  no  percentual  de  75% 
(setenta e cinco por cento) e juros de mora. 

Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de infração, 
o  crédito  tributário  foi  constituído  em  razão  de  ter  sido  apurada  classificação 
indevida  de  rendimentos  tributáveis  na  Declaração  de  Ajuste  Anual  como  sendo 
rendimentos isentos e não tributáveis. Os rendimentos foram recebidos do Tribunal 
de Justiça do Estado da Bahia a título de “Valores Indenizatórios de URV”, em 36 
(trinta  e  seis)  parcelas  no  período  de  janeiro  de  2004  a  dezembro  de  2006,  em 
decorrência da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003. 

As diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de 
diferenças  de  remuneração  ocorridas  quando  da  conversão  de  Cruzeiro  Real  para 
URV  em  1994,  conseqüentemente,  estariam  sujeitas  à  incidência  do  imposto  de 
renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento. 

Na apuração do imposto devido não foram consideradas as diferenças salariais que 
tinham  como  origem  o  décimo  terceiro  salário,  por  estarem  sujeitas  à  tributação 
exclusiva  na  fonte,  nem  as  que  tinham  como  origem  o  abono  de  férias,  em 
atendimento  ao  despacho  do  Ministro  da  Fazenda  publicado  no  DOU  de  16  de 
novembro de 2006, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ nº 2.140/2006. Foi atendido, 
também, o despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de 
2009, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ nº 287/2009, que dispõe sobre a forma de 
apuração do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente. 

O  contribuinte  foi  cientificado  do  lançamento  fiscal  e  apresentou  impugnação, 
alegando, em síntese, que: 

a) não classificou indevidamente os rendimentos recebidos a título de URV, pois o 
enquadramento de  tais  rendimentos como  isentos de  imposto de  renda encontra­se 
em perfeita consonância com a legislação instituidora de tal verba indenizatória; b) 
segundo a legislação que regulamenta o imposto de renda, caberia à fonte pagadora, 
no caso o Estado da Bahia, e não ao autuado, o dever de retenção do referido tributo. 
Portanto, se a fonte pagadora não fez tal retenção, e levou o autuado a informar tal 
parcela como isenta, não tem este último qualquer responsabilidade pela infração; c) 
mesmo  que  tal  verba  fosse  tributável,  não  caberia  a  aplicação  da multa  de  ofício, 
pois o autuado teria cometido erro escusável em razão de ter seguido orientações da 
fonte pagadora; d) o Ministério da Fazenda, em resposta à Consulta Administrativa 
feita  pela  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia,  também,  teria 
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manifestado­se pela inaplicabilidade da multa de ofício, em razão da flagrante boa­
fé  dos  autuados,  ratificando  o  entendimento  já  fixado  pelo  Advogado­Geral  da 
União,  através  da  Nota  AGU/AV  12/2007.  Na  referida  resposta,  o Ministério  da 
Fazenda reconhece o efeito vinculante do comando exarado pelo Advogado Geral da 
União perante à PGFN e a RFB; e) o lançamento fiscal seria nulo por ter tributado 
de forma isolada os rendimentos apontados como omitidos, deixando de considerar a 
totalidade dos rendimentos e deduções cabíveis; f) ainda que o valor decorrente do 
recebimento  da  URV  em  atraso  fosse  considerado  como  tributável,  não  caberia 
tributar os juros  incidentes sobre ele,  tendo em vista sua natureza  indenizatória; g) 
em  razão  da  distribuição  constitucional  das  receitas,  todo  o  montante  que  fosse 
arrecado a  título de  imposto de  renda  incidente  sobre os valores pagos  a  título de 
URV  teriam  como  destinatário  o  próprio  Estado  da Bahia.  Assim,  se  este  último 
classificou legalmente tais pagamentos como indenização, foi porque renunciou ao 
recebimento; h) é pacífico que a União é parte ilegítima para figurar no pólo passivo 
da  relação  processual  nos  casos  em  que  o  servidor  deseja  obter  judicialmente  a 
isenção  ou  a  não  incidência  do  IRRF,  posto  que  além  de  competir  ao  Estado  tal 
retenção,  é  dele  a  renda  proveniente  de  tal  recolhimento.  Pelo  mesmo  motivo, 
poderia concluir­se que a União é parte ilegítima para exigir o referido imposto se o 
Estado  não  fizer  tal  retenção;  i)  independentemente  da  controvérsia  quanto  à 
competência  ou  não  do  Estado  da  Bahia  para  regular  matéria  reservada  à  Lei 
Federal,  o  valor  recebido  a  título  de  URV  tem  a  natureza  indenizatória.  Neste 
sentido já se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, o Presidente do Conselho da 
Justiça  Federal,  Primeiro  Conselho  de  Contribuintes  do  Ministério  da  Fazenda, 
Poder  Judiciário  de  Rondônia,  Ministério  Publico  do  Estado  do  Maranhão,  bem 
como, ilustres doutrinadores; j) o STF, através da Resolução nº 245, de 2002, deixou 
claro que o abono conferido aos Magistrados Federais em razão das diferenças de 
URV  tem natureza  indenizatória,  e que por  esse motivo não  sofre a  incidência do 
imposto de renda. Assim, tributar estes mesmos valores recebidos pelos Magistrados 
Estaduais constitui violação ao princípio constitucional da isonomia.” 

Perante  o  órgão  colegiado  a  quo,  a  ação  fiscal  foi  julgada  procedente  e  o 
crédito  tributário  mantido,  sob  o  fundamento  de  que  as  verbas  recebidas  a  título  de  abono 
variável, pelos Magistrados do Estado da Bahia, em decorrência da Lei Estadual nº 8.730, de 
08 de  setembro de 2003  (art.  5º),  estariam sujeitas  à  incidência do  imposto de  renda, por  se 
revestirem de natureza salarial, além de não acolher o pleito subsidiário de exclusão da multa 
punitiva, por se tratar de aplicação de sanção na qual não haveria de se considerar a intenção do 
agente na prática infracional. 

Inconformada, a recorrente interpôs Voluntário com vistas a obter a reforma 
do julgado, com fulcro nas mesmas razões já apresentadas por ocasião da Impugnação. 

Era o de essencial a ser relatado. 

Passo a decidir. 

Voto            

Conselheiro German Alejandro San Martín Fernández, Relator 

O  recurso  é  tempestivo  e  atende  a  todos  os  requisitos  para  fins  de 
admissibilidade; por isso, dele conheço. 
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Passo, então, à análise da preliminar argüida. 

Alega­se em Voluntário, nulidade do  lançamento, por não  ter a  fiscalização 
apurado corretamente a base de cálculo do imposto. Deveria a fiscalização, no entendimento da 
recorrente, “(...) ao invés de ter feito lançamentos isolados em cada valor de ´URV` recebido, 
ter ´refeito` as três DIRFs (2004, 2005 e 2006) da Contribuinte, a fim de apurar, mês a mês, os 
valores do imposto de renda supostamente devidos em conjunto com os salários auferidos”. (fl. 
89 dos autos). 

Sem razão a Recorrente. 

Conforme  razões  expostas  na  decisão  ora  recorrida  e  não  ilididas  pelo 
contribuinte “(...) o imposto de renda devido foi apurado com base nas tabelas e alíquotas das 
épocas próprias a que se referiam tais rendimentos, conforme dispõe o Parecer PGFN/CRJ nº 
287/2009”. Na mesma toada, as alegações de que as diferenças foram tributadas isoladamente, 
sem que fossem considerados os rendimentos e deduções já declaradas não merecem acolhida. 
Isto porque, nos respectivos anos calendários (1994 a 2001), as bases de cálculo declaradas já 
sujeitavam  o  contribuinte  ora  recorrente  à  incidência  do  imposto  de  renda  em  sua  alíquota 
máxima,  bem  como,  já  tinham  sido  aproveitadas  as  parcelas  a  deduzir  previstas  legalmente. 
Logo,  nos  termos  da  decisão  guerreada,  o  “imposto  apurado  mediante  aplicação  direta  da 
alíquota máxima sobre os rendimentos omitidos coincide com o imposto apurado com base na 
tabela progressiva sobre a base de cálculo ajustada em razão da omissão.” (fl. 72). 

Rejeito, pois, a preliminar de nulidade do lançamento. 

Quanto  à  alegação  de  não  incidência  de  IR  sobre  os  juros  moratórios/ 
compensatórios recebidos pela recorrente em virtude de decisão judicial, adoto o entendimento 
do STJ (REsp 1072609/SC), no sentido de que os juros de mora possuem caráter acessório e 
devem  seguir  a mesma  sorte  da  importância  principal,  de  sorte  a  se  tratar  de matéria  a  ser 
decidida  por  ocasião  da  análise  da natureza  jurídica dos  valores  referentes  ao  pagamento  da 
diferença da URV (11,98%). 

Passo ao mérito. 

Com  a  ressalva  do  meu  entendimento  pessoal  já  exposto  em  julgados 
anteriores, voto no sentido de acompanhar o entendimento desta C. Turma e do STJ em relação 
ao tema. 

Com efeito, em que pese a expressa qualificação legal dada aos rendimentos 
pela  lei  baiana,  o  C.  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem  reiteradamente  decidido,  em  casos 
análogos, que os valores referentes ao pagamento da diferença da URV (11,98%) têm natureza 
remuneratória,  constituindo,  assim,  fato gerador do  imposto de  renda, nos  termos  do  art.  43, 
inciso I, do CTN (RMS nº 19.088/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 20/04/2007; RMS 
nº 19.089/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/02/2006; RMS nº 19.196/MS, Rel. Min. José 
Delgado, DJ de 30/05/2005; RMS 27.847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado 
em 03/08/2010, DJe 16/08/2010; AgRg no Ag 1281129/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, julgado em 22/06/2010, DJe 01/07/2010; ). 

Esse posicionamento foi  reafirmado em recente  julgado da Segunda Turma, 
Relator Ministro Herman Benjamin, cuja ementa é a seguir transcrita: 

TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO  DE  RENDA.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  DIFERENÇA  SALARIAL  DECORRENTE 
DA CONVERSÃO DA URV (11,98%). INCIDÊNCIA. 
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1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou­se no 
sentido  de  que  as  verbas  percebidas  por  servidores  públicos 
resultantes  da  diferença  apurada  na  conversão  de  suas 
remunerações  da  URV  para  o  Real  têm  natureza  salarial  e, 
portanto, estão  sujeitas à  incidência de  Imposto de Renda e de 
Contribuição Previdenciária. 

2. Agravo Regimental não provido. AgRg no REsp 1235069/MA 
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL 
2011/0017583­0. j. em 24/05/2011 . DJe 30/05/2011. 

Pela clareza do quanto decidido, transcrevo trecho de voto do Ministro José 
Delgado, no RMS 19.196/MS, a seguir: 

“8.  Infere­se  dos  autos  que  as  quantias  foram  pagas  em  razão 
das diferenças retroativas da URV, devidamente corrigidas pelo 
IGPM­FGV, referentes ao período de 01 de janeiro de 1996 a 31 
de dezembro de 2000, que corresponde aos cinco anos anteriores 
à decisão em que foi reconhecido o pagamento correspondente a 
11,98%  (onze  vírgula noventa  e oito por  cento) decorrentes da 
implantação da URV. 

9.  Ora,  vê­se  claramente  que  as  quantias  foram  recebidas  em 
decorrência de diferenças não recebidas durante interregno antes 
mencionado, e que foram recompostas por decisão judicial. 

10.  Evidente,  pois,  que  tais  verbas  são  derivadas  de  benefício 
nitidamente salarial. 

11.  A  incidência  da  tributação  deve  obediência  estrita  ao 
princípio  da  legalidade,  e,  conforme bem esposado pelo Exmo. 
Des.  Relator  do  acórdão  recorrido,  a  definição  prevista  no 
inciso  I, do artigo 43 do CTN se  subsume ao caso em questão, 
isto porque, as quantias percebidas pelos recorridos são produto 
do trabalho, e do trabalho não nascem indenizações. 

12.  Ademais,  o  conceito  de  acréscimos  patrimoniais  abarca 
salários e abonos e vantagens pecuniárias.(...)” 

Logo,  ainda  que  recebidas  em  virtude  de  decisão  judicial,  insuficiente  a 
qualificação de verbas indenizatórias dada pelo art. 5º da Lei Estadual da Bahia nº 8.730/2003, 
para excluir os rendimentos  recebidos (principais e acessórios) da tributação pelo imposto de 
renda pessoa física, sob pena de ofensa à universalidade a que se refere o § 1o do artigo 43 do 
CTN  e  inciso  I  do  §  2º  do  artigo  153  da  CF/88  (“A  incidência  do  imposto  independe  da 
denominação da receita ou do rendimento ...”). 

Entretanto,  voto  pela  exclusão  da multa  de  ofício,  pelo  fato  de  que  o  não 
recolhimento do IRPF se deu pela classificação dada aos rendimentos pelo Tribunal de Justiça 
do  Estado  da  Bahia.  Logo,  a  exegese  da  fonte  pagadora  ao  considerar  a  verba  como  não 
tributável  foi  decisiva  para  a  conduta  da  recorrente,  que  nada  mais  fez  do  que  declarar  o 
rendimento de acordo com a mesma natureza atribuída pela  fonte pagadora, sem incorrer em 
qualquer das modalidades de culpa exigidas para a tipificação da conduta infracional. 
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Nesse  caso,  cabível  a  exoneração,  exclusivamente,  da  multa  de  oficio  em 
decorrência  do  erro  escusável  induzido  pela  interpretação  errônea  dada  pela  fonte  pagadora 
(processo 17883.000287/2005­03, rel. Jorge Cláudio Duarte Cardoso). 

Conforme lição do saudoso Ruy Barbosa Nogueira: 

"... o que o art. 136, em combinação com o item III do art. 112, 
deixa claro, é que para a matéria da autoria, imputabilidade ou 
punibilidade, somente é exigida a intenção ou dolo para os casos 
das  infrações  fiscais mais graves e para as quais o  texto da  lei 
tenha exigido esse requisito. Para as demais, isto é, não dolosas, 
é  necessário  e  suficiente  um  dos  três  graus  de  culpa. De  tudo 
isso  decorre  o  princípio  fundamental  e  universal,  segundo  o 
qual  se  não  houver  dolo  nem  culpa,  não  existe  infração  da 
legislação tributária." (Ruy Barbosa Nogueira, Curso de Direito 
Tributário, 14' edição, Ed. Saraiva, 1995, p. 106/107. Destaques 
meus). 

 No mesmo sentido os  seguintes  acórdãos deste Sodalício:  106­16801, 106­
16360 e 196­00065, cujas ementas são a seguir reproduzidas: 

“(...) MULTA DE OFÍCIO ­ EXCLUSÃO ­ Deve ser excluída do 
lançamento  a  multa  de  ofício  quando  o  contribuinte  agiu  de 
acordo  com  orientação  emitida  pela  fonte  pagadora,  um  ente 
estatal que qualificara de forma equivocada os rendimentos por 
ele  recebidos.  (...)”  (acórdão  106­16801,  de  06/03/2008,  da  6ª 
Câmara  do  1º  Conselho  de  Contribuintes,relator  Conselheiro 
Luiz Antonio de Paula) 

“(...)  MULTA  DE  OFICIO  ­  CONTRIBUINTE  INDUZIDO  A 
ERRO  PELA  FONTE  PAGADORA  ­  Não  comporta  multa  de 
oficio  o  lançamento  constituído  com  base  em  valores 
espontaneamente  declarados  pelo  contribuinte  que,  induzido 
pelas  informações  prestadas  pela  fonte  pagadora,  incorreu  em 
erro escusável no preenchimento da declaração de rendimentos. 
(...)  (Acórdão  n°  106­16360,  sessão  de  23/01/2008,  relator  o 
Conselheiro Giovanni Christian Nunes Campos) 

“(...)  MULTA  DE  OFÍCIO.  ERRO  ESCUSÁVEL.  Se  o 
contribuinte, induzido pelas informações prestadas por sua fonte 
pagadora, um ente estatal que qualificara de  forma equivocada 
os  rendimentos  por  ele  recebidos,  incorreu  em  erro  escusável 
quanto  à  tributação  e  classificação  dos  rendimentos  recebidos, 
não deve ser penalizado pela aplicação da multa de ofício.(...)” 
(acórdão nº 196.00065, de 2/12/2008, da 6ª Turma Especial do 
1º  Conselho  de  Contribuintes,  conselheira  relatora,  Valéria 
Pestana Marques) 

Na mesma toada, o C. Superior Tribunal de Justiça, ao admitir a exigência do 
imposto e a exclusão da multa, em casos semelhantes ao ora posto em julgamento: 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPORTÂNCIAS PAGAS 
EM  DECORRÊNCIA  DE  SENTENÇA  TRABALHISTA. 
IMPOSTO  DE  RENDA.  RESPONSABILIDADE  PELA 
RETENÇÃO  E  RECOLHIMENTO  DO  IMPOSTO. 
AFASTAMENTO DA MULTA PREVISTA NO ART. 4º, INCISO I, 
DA LEI N. 8218/91. 
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 A falta de cumprimento do dever de recolher na fonte, ainda que 
importe  em  responsabilidade  do  retentor  omisso,  não  exclui  a 
obrigação do pagamento pelo contribuinte, que auferiu a renda, 
de  oferecê­la  à  tributação,  por  ocasião  da  declaração  anual, 
como aliás, ocorreria se tivesse havido recolhimento na fonte. 

Em que pese o erro da fonte não constituir fato impeditivo de que 
se  exija  a  exação  daquele  que  efetivamente  obteve  acréscimo 
patrimonial,  não  se  pode  chegar  ao  extremo  de,  ao  afastar  a 
responsabilidade  daquela,  permitir  também  a  cobrança  de 
multa deste. 

Recurso  especial  provido  em  parte  para  afastar  a  multa 
aplicada.  REsp  439142/SC.  RECURSO  ESPECIAL 
2002/0066669­2, Min Fraciulli Netto, 2ª Turma, DJ 25/04/2005 
p. 267. (destaques meus). 

Ante  o  exposto,  rejeitadas  as  preliminares  argüidas,  conheço  do  recurso 
voluntário e no mérito lhe dou parcial provimento, apenas para excluir da multa de ofício, sem 
restabelecer a multa de mora. 

(assinado digitalmente) 

German Alejandro San Martín Fernández ­ Relator 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA CÂMARA DA SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

 
 
 

TERMO DE INTIMAÇÃO 
 
 
 

Em  cumprimento  ao  disposto  no  §  3º  do  art.  81  do Regimento  Interno  do Conselho 

Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  aprovado  pela  Portaria Ministerial  nº  256,  de  22  de  junho  de  2009, 

intime­se o (a) Senhor (a) Procurador (a) Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Segunda 

Câmara da Segunda Seção, a tomar ciência do Acórdão em epígrafe. 

 

 
Brasília/DF, 20 de julho de 2012 
 
(assinado digitalmente) 
JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO 

Presidente 
Segunda Turma Especial da Segunda Câmara/Segunda Seção 

 
 
Ciente, com a observação abaixo: 
 
(......) Apenas com ciência 

(......) Com Recurso Especial 
(......) Com Embargos de Declaração 

 

Data da ciência: _______/_______/_________ 
 

Procurador(a) da Fazenda Nacional 
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